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MANIFESTO AO POVO BRASILEIRO
A Suprema Congregação Maçônica do Grande Oriente do Brasil, órgão de mais alto nível na condução dos assuntos de interesse da maçonaria, reunida nos dias 01, 02 e 03 de setembro, na Capital Federal, após deliberação interna, aprovou o seguinte manifesto à Nação Brasileira:

O Grande Oriente do Brasil é a maior Potência Maçônica do mundo Latino, representando, no Brasil, a Maçonaria Universal, aqui instalada há 210 anos e responsável pelos grandes feitos históricos relacionados com o nosso País, tais como: sua Independência, a Abolição da Escravatura e a Proclamação da República e que, na época contemporânea, lutou pela sua redemocratização e propôs às autoridades constituídas do Cone Sul a criação do Mercado Comum Sul-Americano (Mercosul).

Hoje, diante da crise política que assola o País, cujo quadro que se constata é um dos piores da história do Brasil em geral e da República em particular, preocupando a sociedade brasileira, que está atônita, face à generalizada corrupção que está campeando no solo pátrio e, considerando, ainda, o sucateamento das Forças Armadas, o caos existente na Saúde, Educação e Segurança Pública, bem como o abandono da nossa Amazônia, vem a público manifestar sua indignação e repúdio com o quadro caótico que estamos vivendo, exigindo:

a) rigorosa e imparcial apuração dos ilícitos praticados, com a conseqüente punição – seja administrativa, política ou criminal – dos agentes públicos ou pessoas outras envolvidas e responsáveis, em todas as esferas da administração pública;

b) imediata reforma política eleitoral, com regras claras e sem qualquer casuísmo a serem cumpridas por aqueles que almejam ocupar qualquer cargo eletivo;

c) exigência da fidelidade partidária, eleição única em todos os níveis, financiamento público de campanha e implantação do voto distrital;

d) respeito à propriedade legitimamente adquirida e à promoção de uma reforma agrária justa e responsável;

e) destinação substancial de recursos às nossas Forças Armadas e Órgãos de Segurança Pública, visando à proteção de nossa Região Amazônica e Segurança ao Cidadão;

f) extinção da prática do nepotismo;

g) reaparelhamento dos serviços de saúde pública e destinação de recursos adequados para a melhoria do sistema educacional.

Finalizando, manifestamos nossa inteira confiança nas CPMI's instaladas, na certeza de que os ilícitos praticados serão apurados, com a conseqüente punição dos envolvidos e que as exigências acima mencionadas serão efetivamente atendidas, para o bem do povo brasileiro.

Poder Central, Brasília, 03 de setembro de 2005.
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